
RESOLUÇÃO N.º   /2006

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar o Acordo entre a República Portuguesa e o 

Território Dependente da Coroa Britânica de Anguilla, por Troca de Cartas, 

respectivamente de 29 de Dezembro de 2004 e de 21 de Janeiro de 2005, Relativo à 

Tributação dos Rendimentos da Poupança que aprova a Convenção entre a República 

Portuguesa e Anguilla Relativa à Troca Automática de Informação em Matéria de 

Rendimentos da Poupança sob a Forma de Pagamentos de Juros, cujo texto e respectivo

Anexo, nas versões autenticadas nas línguas portuguesa e inglesa, se publicam em 

anexo.

Aprovada em 26 de Janeiro de 2006.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


